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N9 3.569D E C R E T O
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL, SU-
PLEMENTAR.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

D E C R E T A :

1997, fica aberto no Poder Executivo, um credito 
adicional, suplementar, na importância de
R$350.000,00(trezentose cinquenta mil reais) destinado a 
atender as seguintes dotações orçamentarias:

EXECUTIVO
Encargos Gerais do Munlcipio
Obras e Instalações4110
10.58.575.1.12 - Pavimentaçao e obras comple
mentares

Equip.e Mat. Permanente......R$ 60.000,00
10.60.325.2.15 - Serviços de limpeza pública

4120

4120 Equip.e Mat. Permanente..... R$ 80.000,0
FP 16.88.534.1.17 - Ampliaçao dos equipamentos 

rodoviários

Obras e Instalações4110

forma de praças esportivas

coberto
parcialcom os recursos provenientes da anulaçao 

das seguintes dotaçoes orçamentarias:

EXECUTIVO
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N9 3.569/98)

2.1 Encargos Gerais do Município
4110 Obras e Instalações.......... R$ 100.000,00

FP 04.16.021.1.07 - Reforma do mercado municipal

4110 Obras e Instalações...........R$ 50.000,00
FP 03.07.021.1.04 - Construção e reforma da ga­

ragem municipal

4110 Obras e Instalações...........R$ 50.000,00
FP 10.58.575.1.10 - Ampliaçao da usina de asfal 

to

4110 Obras e Instalações...........R$ 50.000,00
FP 10.58.575.1.11 - Substituição e ampliação da 

rede de águas pluviais

4110 Obras e Instalações...........R$ 50.000,00
FP 10.60.326.1.13 - Ampliação, construção e re 

forma do cemiterio

3132 Outros Serviços e Encargos...R$ 50.000,00 
FP 10.60.325.1.15 - Serviços

de^lríTnpe^ publica ' ' — __ ____ _
R$ 35?TrSQQ>i00

Artigo 39 - Este DeerettL^^trará em vigor na data de sua publi 
caçao, revogadas'a:s^^isposiçoes em contrario.

P.M. de Lorena, 02 de jiirrh«k^^ 1998.^

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal

Registrado em Livro próprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal. A
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Secretário Adjunto de Legislação


